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CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO


Ofício Especial/11/2025 - LASM
Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 13 de outubro de 2025.

Ref: Medalha João Lyra Tavares
Senhor Presidente, 


Em cumprimento ao Decreto Legislativo nº 706/2025, a Câmara Municipal de Bebedouro homenageará em Sessão Solene, excepcionalmente este ano no mês de novembro, os profissionais da Contabilidade do Município de Bebedouro regularmente inscritos no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo, pela atuação destacada do profissional que prestar relevantes serviços à sociedade bebedourense, outorgando-lhes a Medalha João Lyra Tavares.   

           Segue em anexo cópia do Decreto Legislativo nº 706/2025, para melhor entendimento.


O Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo deverá entregar, para protocolo, os nomes dos profissionais escolhidos na Câmara Municipal, até o dia 17 de outubro, às 15h, ou enviar para o e-mail secretaria@camarabebedouro.sp.gov.br. 
Contamos com a sua colaboração. 

Atenciosamente,

Artur Ernesto Henrique 
PRESIDENTE
Ilustríssimo Senhor

João Carlos Castilho Garcia

PRESIDENTE DO CRCSP
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